
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                
 
 
 
                  

 
 
 
 
 
   

JUIZADO ESPECIAL DE ROLIM DE MOURA 
PRODUZ SALDO MUITO POSITIVO 

Nº 71 1ª Quinzena de julho/2009 

                                     
                                                                    equipe da Justiça Federal atuando no juizado itinerante de Rolim de Moura 
                           

A Justiça Federal realizou, no período de 22 a 27 de junho, a segunda fase do Juizado Especial 

Itinerante na cidade de Rolim de Moura. O saldo desse trabalho não poderia ser melhor: foram homologados 

240 acordos e proferidas 206 sentenças. Os munícipes daquela localidade foram atendidos no Teatro 

Municipal, no centro da cidade, onde atuou uma equipe de servidores encarregada de auxiliar os juízes federais 

que estavam realizando as audiências e, em muitos casos, sentenciando ao vivo os processos que estavam 

sendo apreciados naquela jornada de prestação do serviço jurídico.  
Quatro juízes federais participaram da empreitada itinerante naquele município: Luiz Eduardo 

Stancini Cardoso, Flávio da Silva Andrade, Adelmar Aires P. da Silva e Clodomir Sebastião Reis. Além 

desses magistrados, 11 servidores do judiciário federal, 05 defensores públicos e 04 procuradores do 

INSS integraram a equipe multiprofissional escalada para prestar serviço aos moradores da zona da mata 

rondoniense. Com a realização de mais um juizado especial itinerante, considerado por toda a equipe do 

JEF como o melhor já realizado até agora, pelo fato de ter maior quantidade processo e maior número de 

benefícios implantados, a Justiça Federal consolida sua presença na região interiorana da comunidade 

rondoniense. A campanha de Rolim de Moura é a sétima versão desse tipo de juizado, especialmente 

implementado junto às populações de diversos municípios do Estado de Rondônia. A instituição tem em 

mente que esse é o modelo de justiça rápida da Seção Judiciária e que essa prática proporciona o 

deslocamento de juízes e servidores para localidades mais afastadas de suas sedes, dando oportunidade 

às pessoas de baixa renda de terem solução rápida para as demandas ajuizadas perante o poder público 

federal, sem onerar o bolso do cidadão destinatário do serviço jurisdicional.  

 



 

CENTRAL DE MANDADOS 
REALIZOU 20 MIL DILIGÊNCIAS EM 2008 

 
No ano passado, os oficiais de justiça desta Seccional 

realizaram cerca de 20 mil diligências, dentre as quais se destaca o 

cumprimento de 12.195 mandados judiciais,  No ano de 2008, a 

demanda teve crescimento de 29,49% em relação ao ano anterior. 

Segundo a supervisão daquela central, apenas 56 mandados 

permaneceram pendentes de cumprimento de 2008 para 2009.  

Apesar do grande volume de mandados produzidos pelas 

varas, os oficiais de justiça da seccional estão conseguindo dar 

conta da demanda de forma satisfatória, priorizando os casos mais 

urgentes (liminares, busca e apreensão, alvarás de soltura, 

reintegrações e imissões de posse, audiências, perícias) e 

cumprindo os mandados que são entregues durante os plantões 

diários e finais de semana. Até o mês de junho deste ano, foram 

distribuídos 6.451 mandados aos oficiais para cumprimento. Além 

disso, a Ceman vem colaborando com o Juizado Especial Federal 

na elaboração de constatações socioeconômicas. No ano passado, 

os oficiais de justiça realizaram avaliações e reavaliações de bens 

na importância de R$ 112.800.937,81. Ainda em 2008, a Central 

de Mandados recebeu o reforço de um analista judiciário 

executante de mandados, contando hoje com 12 profissionais para 

cumprimento de mandados oriundos das quatro varas federais e 

Turma Recursal. Os oficiais de justiça também auxiliam na 

realização de audiências e nas sessões do tribunal do júri, quando 

convocados.  
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Seção Judiciária do Estado de Rondônia  

 
Juízes Federais 

 
1ª Vara: Francisco Martins Ferreira (Titular) e Flávio da Silva Andrade (respondendo)     
2ª Vara: Flávio da Silva Andrade (respondendo)   
3ª Vara: Élcio Arruda 
4ª Vara: Luiz Eduardo Stancini Cardoso (Substituto) 
Subseção Judiciária de Ji-Paraná: Herculano Martins Nacif 
 
Expediente: Antônio Serpa do Amaral Filho (Editor), Mauro Alves de Lima Junior (Fotografias), Rinaldo dos Santos (Revisão)  


